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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 250 DE 04 DE ABRIL DE 2006.

Autor: Vereador Marcelo Canto e Jorge Campos

“Revoga a Lei nº 159, de 30 de junho de 2004,
que autoriza o Poder Executivo a doar área de
terra  ao  Governo  Estadual  e  dá  outras
providências ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais aprova e
eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º –  Fica revogada a Lei nº 159, de 30 de junho de 2004, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a doar área de terra ao Governo do Estado e dá outras providências.

Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Mesquita, RJ, 04 de abril de 2006.

Artur Messias da Silveira
Prefeito
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